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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CAGERES

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei no 49, de 12 de maio de2021, de autoria

do Vereador Professor Leandro. "Concede Tratamento prioritário nos processos

administrativos em trâmíte e/ou a tramitar perante a Prefeitura Municipal de Cá-

ceres-MT para pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e dá

outras providências" Foi declarada a sua prejudicialidade pela CCJ.

Como não houve manifestação dentro do prazo regimental, arquiva-se o Projeto

supracitado.

CàmaraMunicipal de Cáceres-MT, 16 cle fevereiro de 2022.
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